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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 001/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 11 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025

CONTRATO N° 001/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: PÚBLICA GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL LTDA

CNPJ sob o nº: 09.449.338/0001-08

OBJETO  DO  CONTRATO:  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA

JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS VISANDO SUPRIR A DEMANDA DOS

PACIENTES  ATENDIDOS  PELAS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  MONTE

SANTO -  BAHIA,  MEDIANTE PAGAMENTO DE PREÇO UNITÁRIO PREVIAMENTE FIXADO PELO

CONTRATANTE.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.363 | Ano 16
14 de janeiro de 2026

Página 4

Certificação Digital: ZLWOBJS8-ECJZAZFF-RIBBZ2T3-PKTPFHQV
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2025 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 029/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 220/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 220/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025

DISPENSA PRESENCIAL Nº 029/2025

CONTRATO N° 220/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: CARVALHO RURAL LTDA

CNPJ sob o nº: 09.427.544/0002-90

OBJETO DO CONTRATO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA VIGILÂNCIA

SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO-BA.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 029/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 101/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 101/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2025

DISPENSA PRESENCIAL Nº 014/2025

CONTRATO N° 101/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: LEILANE SOUSA DE JESUS

CNPJ sob o nº: 51.368.163/0001-62

OBJETO  DO  CONTRATO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  ESPECIALIZADA  PARA

CONSERTO  E  MANUTENÇÃO  DA LAVADORA EXTRATORA INDUSTRIAL LEH61  FA DA MARCA

MAMUTE, PERTENCENTE AO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR BERENGUER.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2025 

DISPENSA PRESENCIAL Nº 015/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 146/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 22 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 146/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2025

DISPENSA PRESENCIAL Nº 015/2025

CONTRATO N° 146/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: GUSTAVO ALMEIDA COSTA

CNPJ sob o nº: 51.320.238/0001-35

OBJETO  DO  CONTRATO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E

PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS ODONTOLÓGICOS DO PROGRAMA SAÚDE

BUCAL.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 

CREDENCIAMENTO nº 002/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 107/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br

Edição 3.363 | Ano 16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 107/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

CONTRATO N° 107/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: 58.809.301 CARINA LOPES DA SILVA

CNPJ sob o nº 58.809.301/0001-40

OBJETO  DO  CONTRATO:  CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE  CONTRATO  O  CHAMAMENTO

PÚBLICO  PARA O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA JURÍDICA  PARA O  FORNECIMENTO  DE

REFEIÇÕES PREPARADAS, A LA CART, QUE ATENDERÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, DAS

DIVERSAS SECRETARIAS E SUAS UNIDADES DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA, MEDIANTE

PAGAMENTO DE PREÇO UNITÁRIO PREVIAMENTE FIXADO PELO CONTRATANTE, DURANTE O

EXERCÍCIO DE 2025.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 

CREDENCIAMENTO N° 002/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 112/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 19 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 112/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

CONTRATO N° 112/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: ADILSON DOS SANTOS PRIMO 47013095591

CNPJ sob o nº 28.566.556/0001-69

OBJETO  DO  CONTRATO:  Constitui  objeto  do  presente  contrato  o  chamamento  Público  para  o

credenciamento  de  pessoa  jurídica  para  o  fornecimento  de  refeições preparadas,  a  LA CART,  que

atenderão aos servidores municipais, das diversas secretarias e suas unidades do Município de Monte

Santo/BA,  mediante  pagamento  de  preço  unitário  previamente  fixado  pelo  contratante,  durante  o

exercício de 2025.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 

CREDENCIAMENTO N° 002/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 111/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 111/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

CONTRATO N° 111/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: 49.195.784 CLAUDIONOR FRANCISCO DA SILVA

CNPJ sob o nº 49.195.784/0001-40

OBJETO  DO  CONTRATO:  CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE  CONTRATO  O  CHAMAMENTO

PÚBLICO  PARA O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA JURÍDICA  PARA O  FORNECIMENTO  DE

REFEIÇÕES PREPARADAS, A LA CART, QUE ATENDERÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS, DAS

DIVERSAS SECRETARIAS E SUAS UNIDADES DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA, MEDIANTE

PAGAMENTO DE PREÇO UNITÁRIO PREVIAMENTE FIXADO PELO CONTRATANTE, DURANTE O

EXERCÍCIO DE 2025.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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